
de 1egUrUlÇ8 coletbo, DOS termos do art. 5~, 
LXX, da Constituiçlo. 

A comparIÇIO desse último dispositivo (art. 
5~, LXX>, que legitima, além da entidade de cIas
Ie, a simples "assoclaçIo Jeplmente constituída", 
com ·0 texto do art. 103, IX, da mesma Carta 
(ora apJia(wl), é bastante ilustratift,. pois neste 
só Ie autoriza o .sso, em juízo, de entidade 
de classe, sem Ie aludir também 1 associaçlo, 10-

cábuIo de IleDtido mais abranFnte. 
A rado de ser da distinçal Jeside, certamente, 

na maior aeneralidade do objeto tutelado peJa 
açIo de inconstitucionalidad, cuja inic:iatift está 
a elágir um grau maior de rep!elleDtatividade do 
que a do mandado de qurança, o qual, mesmo 
lendo coletivo. nada mais persegue do que a pro
teçio de uma soma de dúeitos individuais, lem 
alcançar a abstraçlo característica do Jesultado 
pxetendido na açIO dúeta. 

Ante o exposto, julgo extinto o ptÕceSlO, sem 
julgamento de mérito, por ilegitimidlde da Auto
ra. 

EXTRATO DA ATA 

ADIn 34-9 (Cautelar)-DF. - ReI.:Min. Octávio 
GaIJotti. Repte.: AuociaçIo dOI enqnepdol da 
CAEEB-ASEC (Am.: Luiz FetizaIdo Buroso e 
outro). Reqdo.: P!esidente da República. 

Dec:isfo: por unanimidade, O Tribunaljulgou 
extinto o processo por üeptimidade atift da au
tora. Plenário, 5.4.89. 

PlesiMncia do Sr. Ministro Néri da Siheira. 
Plesentes à sessão os Srs. Ministros Moreiia 
AMs, AIdir Passarinho, Francisco Rezek, Sydney· 
Sanches, OcUvio GaIJotti, Carlos Madeira e Célio 
Borja. Procurador~ da República, o Dr. José 
Paulo Sepúlwda Pertence. 

INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSAO - ATO NORMATIVO 
- ATO ADMINISTRATIVO 

_ A açIIo direta de inco1l8titucio1Ullidode por omissllo, de que trtIttz o § 2!J 
do art. 103 diz nova CF, nJIo é de ser proposta paTtl que seja PTtltiCtldo deter
minado ato adminútrtltivo em CQSO concreto. mal sim vila a que seja expedidtJ 
ato no11fllltivo que se tome necelSdrio paTtl ti cumprimento de preceito conl-
titucioTlllI que, sem ele, nJIo poderia ser aplicado. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

AçIo dúeta de inconstitucionalidade 19 
Requerellte: Fernando Affonso Collor de Mello, na qualidade de Gowmador doEItIdo 

de AJacoas. 
Requerido: Plesidente da Assembléia Legislatift do Estado de AJcoas. 
Rellltor: Sr. Ministro AIdir pfl8Mlrinho. 

ACORDÃO 

Vistos, JeJatados e discutidos estes autos, 
acordam OI Ministros do Supremo Tn"bunal Fede
ral, em SessIo P1enúia, na conformidade da ata 
de juJpmento e das notas tlqWp«ic:as, por una
nimidade de lOtos, pxeliminarmente negar aepi
mento ao pedido, por ser incabíwl DO casó a açio 
dúeta de inconstitucionalidade. 

Brasilia, 23 de feWJeiro de 1989. - Ntrl diJ 
Silveira, Plesidente. AIdir Paltrilho, Relator. 

REuTORIO 

OS,. Minútro AIdir p(IIIIIIÍIIIIO (Relator): Sr. 
PlesideDte, tratHe de açIo dileta de inconstitu
cionalidade proposta pelo Gowrnador Feman-
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do Collor de Mello para que seja a Assembléia 
LegislatiYa do Estado de Alagoas impedida de 
pagar wncimentos além daqueles estabelecidos 
em lei estadual. . 

Leio as razOes: 

"Inaugurada a nova realidade jurldico-brasilei
ra, com a promuJgaçlo da Constituiçlo Federal 
de 5.10.88, nada mais imperioso do que ajustar-se 
a via nacional aos seus primados. 

Isto POIque, se a disciplina introduzida pela 
nowl Constituiçlo nIo Sair do papel para a pr;(ti
ca, tomar«-ia esta letra morta e nIo justificaria 
ó inwstimento imensurliwl que ao pol'O brasi
leiro custou. 

Amoldado, pois, a esta nova realidade, o meu 
,owmo fez sancionar a Lei EstadUal 5.031, de 
7.12.88 (doc.l),aqual,aIémdeprosaewrdoEs
tado de Alagoas o denominado 'qilinqOénio cas
cata', wrdadeira flÍbrica de 'marajás', estabeleceu 
o wncimento-base de Secretário de Estado no va
lor de CzS 764.706,00 (ou seteoentos e sessenta 
e quatro cruzados nol'OS e setenta oental'Os), que, 
aaescidos da wrba de Iq)esentaçlo de 70" de 
que tnlta a Lei Estadual 4.929,.de 28.10.87 (doe 
2), totaliza o valor Jlobal de CzS 1.300.000,00 
(ou mil e. tIezentos czuzados nol'Os), teto míxi
mo de wncimento para cugos do Poder ElIi'cuti
l'O, tal como definido no art. 37, XI, da Consti
tuiçlo Federal. 

De acordo com o art. I? da Lei Estadual 
4.056/87, beneficiaram«, na área do Poder ElIi'
cutil'O, deste teto wncimental, em caráter perma
nente, os CIIIOS de SeCretário de Estado, Procura
dor-Geral do Estado, Procurador-Geral de Justiça, 
entre outros (doc. 3). 

Lei com os meSD'los propósitos foi editada no 
âmbito do Poder Legislativo, de número 5.054, 
de 2.1.89 (doc. 4), ressaltando« o que consta 
em seu art. 6?, que garante ao Procurador-Geral 
da Assemblêll LegislatiYa idêntico wncime~to 
àquele pago aos ocupantes dos cargos menciona
dos no parágrafo anterior. 

Verifica«, todavia, que o Poder LegúlatiJlO 
EltadUlll1Ie omite em dar cumprimento à Comti
tuiç40 Federal, ao permitir em sua folha de paga
mento a implantaçao de wncimentos superiores 
ao limite constitucional. . 

Permitida que se encontra no texto constitu
cional a AçIo de Incomtitucionalidade por ato 
omislO (art. 102, parípafo único e art. 103, § 
2!», volto à presença desse Supremo Tn"bunal Fe
deral, em cumprimento ao art. 23-1, da Lei Maior, 
para que nIo se tome a Comtituiçlo Federal em 
letra morta ou mesmo objeto de achincalhes. 
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Impõe« que a lei seja cumprida, mesmo quan
do contrarie os interesses de quem dew orientar 
sua aplicaçao, e até me::mo de quem a aplica. 

Os fatos. 
Dispositiws Constitucionais Afrontados. 
Comtata« na folha de pagamento do Poder 

Legislativo Estadual, por elli'rnplo, em anem 
(doc. 6), bem assim do próprio contracheque que 
eXJDe no Jornal do B1'tISil (doc. 5), que é de Cz$ . 
5.925.131,00 (ou cinco mil, novecentos e vinte 
e cinco cruzados nol'OS e treze oental'Os) o va
lor wncimental bruto do Sr. Procurador-Geral 
da Assembléia Legislativa, Luiz de Gonzaga Men
des de Berros, relatil'O ao mês de dezembro de 
1988, extrapolando, desta forma, o limite de 
CzS 1.300.000,00 (ou mil e trezentos cruzados 
novos) pago ao Procurador-Geral do Estado. 

Como se observa, a omisslo daquele Poder 
tem sido objeto mesmo de achincalhes por parte 
de seu Procurador-Geral, que denunciou à NaçIo 
ser beneficiário de vencimento de NCzS 5.925,13, 
eoebido no último mês de dezembro (doc. 5), o 
que IamentawImente é conf'umado pela respecti
va folha de pagamento. 

Tratando« de comportamento omisso do Po
der Legislativo, que 'ou da mais completa auto
nomia administrativa e ímanoeira, óutra soluÇlo 
nIo se vislumbra senlo apelar para essa Corte Su
perior, que detém o Poder Maior de coibir irreJU
laridades tio berrantes. 

Isto POIque, em sua análise coJÜunta, o ato 
omissivo do Poder Legislatiw Estadual infringe 
OI incisol XI e XII do art. 37 e o § 1.0 do art. 39 
daI DiIpoliçõel Permtl1lentel e art. 17 dai DiIpo
liçlJel TransitóTÚll da Comtituiç40 Federal 

Assim é que o § I?, do art. 39 antes eferido, 
,arante a 'isonomia de wncimentos para CIIIOS 
de atribuiçGes /guIlis ou auemelhadal do mesmo 
Poder ou entre os Poderes Executivo, LeJislati
vo e JudicWio .. .' e o XII, do art.. 37, tomando 
como padrão o Poder ElIi'cutiw, estabelece que 
'os whcimentos dos CIIIoS do Poder Legislativo 
e do Poder Judiciário nIo poderio ser supenoes 
aos pagos pelo Poder ElIi'cutivo'. 

Por sua wz, o inciso XI, do art. 37, fiJlll como 
limite máximo de vencimentos: 

no Poder ExecutiJlO, a remuneraÇlo do Seca
tário de Estado; 

no Poder LqüllltiJlO. a emunençlo de Depu
tado Estadual; 

no Poder Judici4rio, • Iemuneraçlo de Desem
baqador. 
mas, respeitada a isonomia de wncimentos para 
CIIIoS de atribuiçGes isuais ou assemelhadas, e, 



mais ainda, que os vencimentos dos C8IJOs do Po
der Legislamo e do Poder Judiciário, obviamente 
em augos de atribuiÇ(les iguais ou assemelhadas, 
nIo poderio ser superiores aos pagos pelo Poder 
EJlecutivo. 

Em tais situaçOes, os vencimentos pagos pelo 
Poder EJlecutivo fixam os limites para os demais 
Poderes. 

Estando fixado o limite vencimental, no Po
der EJlecutivo do Estado de Alagoas, como antes 
explicitado, no valor de" CzS 1.300.000,00, ja
mais poderá, por eJlemplo, o Procurador-Geral da 
Assembléia Legislativa, que tem atribuiÇ(les iguais 
iquelas cometidas ao Procurador-Geral do Esta
do, perceber wncimentos superiores aos que a es
te do pagos, sem ferir os disposimos constitucio
nais indicados. 

Não se alegue que o limitativo no Poder Legis
lativo é o correspondente à remunera~ de De
putado Estadual e, por isso, legal o pagamento su
perior ao teto estabelecido no Poder EJlecutivo. 

Esta concluslo nlo se aplica aos augos de 
atribuiÇ(les iguais ou assemelhadas dos outros Po
deres, porque contraria o inciso XII, do art. 37, 
combinado com o § 1 I? do art. 39, ambos da 
Constituição Federal. 

O limite máximo do Poder Legislativo s0-

mente teria aplicaçlo para C8IJOs ali existentes 
que nIo tenham correspondentes nos demais Po
deres. 

E só. 

A omisslo denunciada infrqe, de forma aciD
tosa, o que determina o art. 17 das DisposiÇ(les 
Constitucionais Transitórias, que manda reduzir 
aos limites previstos na ConstituiÇllO vencimen
tos, remuneraÇllO, vantagens, adicionais, proven
tos de aposentadoria, 'nlo se admitindo invoca
ção de direito adquirido ou percepção de excesso 
a qualquer título' . 

Em resumo. 
a) o vencimento máximo na área do Poder 

EJlecumo baliza o pagamento de C8IIos de atri
buiÇ(les iguais ou assemelhadas dos outros Poderes; 

b) o teto do Poder Legislamo somente tem 
aplicaçlo para C8IIos que nla tenham correspon
dência no Poder EJlecutivo; 

c) é inconstitucional qualquer pagamento 
que nla se enquadre nas conclusGes anteriores. 

Do fumus boni juris. do periculum in mora 
e cautela respectiva. 

A infringéncia à Lei Magna praticada pelo Po
der Legislativo é de clareza cristalina, do que re
sulta inconteste o fumus boni jruis desta açIo. Os 
pagamentos indevidos que estio sendo realizados 

trazem prejuízos ao erário estadual, a cqja recu
peraçlo só trazem percalços de toda natureza, e 
continuar pagando vencimentos nitidamente 
incOnstitucionais traduz o periculum in mOl'fl. 
Tais pressupostos levam à concesslo da medida 
cautelar prevista no art. 102, P. da ConstituiÇllO 

" Federal. 
A concessio da liminar, in ctl8U, é sobretudo 

medida moralizadora e de resguardo ao cumpri
mento da Constituiçlo. 

Pedidos. 
Ante o que foi exposto, vem requerer: 
a) liminarmente, a conceSSlo de medida cau

telar, pela qual se dê ciência ao Poder Legislamo 
do Estado de Alagoas, atraws do Presidente da 
Assembléia respectiva, Deputado Francisco Mel
lo, a run de que adote as provid~ncias necessárias 
no sentido de ajustar a folha de pagamento de 
seus funcionários ao limite balizador do Poder 
EJlecutivo (art. 103, § 21? da CF e art. 170 do RI! 
STF); 

b) sejam solicitadas informaçoes ao Poder le
gislativo do Estado de Alagoas (art. 170 do RI! 
STF); 

c) seja ouVida a Procuradoria-Geral da Repú
blica (art. 103, § 1 I? da CF); 

d) devidamente processada, seja julgada esta 
açlo de inconstitucionalidade para, commnando 
a cautela dtiferida ou, na ~cia desta, concluir
se por sua proce~ncia e determinar, em derlni
mo, ao Poder Legislativo do Estado de Alagoas 
faça ajustar a folha de pagamento de seus funcio
narios ao limite balizador do Poder E Jlecutivo, ou 
seja, o vencimento de Secretário de Estado, sem
pre que, para os caJgos dos dois Poderes, haja 
atribuições iguais ou assemelhadas" (fls. 2~). 

t o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro AIdir PasSllrinho (Relator): Sr. 
Presidente, parece-me que nlo é adequado o pos
tulado na ação direta de inconstitucionalidade, 
nos termos do § 2 I? do art. 103 da ConstituiÇllO. 

Como se verifica, o objetivo da açIo que veio 
a ser proposta é que a Assembléia Legislativa do 
Estado de Alagoas "faça ajustar a folha de paga
mento de seus funcionários ao limite balizador do 
Poder EJlecutivo, ou seja, o vencimento de Se
cretario de Estado, sempre que, para os caJgos 
dos dois Poderes, haja atribuiÇ(les iguais ou asse
melhadas". 

Ora, a ação direta de inconstitucionalidade, 
prevista no art. 102, I, da Constituiçlo Federal, 
para os rms do § 21? do mesmo artigo, é de ser 
proposta para tomar efetiva norma constitucio-

83 



nal, de~ndo, se declarada a inconstitucionali~
de_, ser dada ciéncia ao Poder competente para a 
adoção das providéncias necessárias e, em se tra
tando de órgão administratiw, para fazé-Io em 
trinta dias. 

Na hipótese dos autos, entretanto, não preten
de o autor da açao que seja suprida qualquer 
omissão para adoção de medida que se faça neces
sária ante norma constitucional, mas sim que ai 
Assembléia Legislativa fixe determinados limites 
quanto aos ~ncimentos de seus funcionários, o 
que é bem diwrso. 

A darmos à açao de inconstitucionalidade a , 
amplitude pretendida, abrangendo hipóteses co
mo a dos autos, a prática de qualquer ato admi
nistrativo que pudesse maltratar preceito da Lei 
Maior daria margem a tal tipo de ação, abrindo-se 
para ela campo interminável, desvirtuando-lhe o 
alcance e o sentido. A medida a que alude o § 29 
do art. 103 da CF e cuja omissão deve ser suprida 
há de se compreender como de caráter normati
vo, e não referente à prática de ato em caso con
creto. 

Assim, nego seguimento por incab{~l a açao 
direta de inconstitucionalidade para os fins ob
jetivados. 

r o meu \'Oto. 

EXTRATO DA ATA 

ADln 19-5-AL - ReI.: Min. Aldir Passarinho. 
Reqte.: Fernando Affonso Collor de Mello,-na 
qualidade de Go~mador do Estado de Alagoas 
(Adv.: Mário Jorge Uchoa Souza). Reqdo.: Presi
dente da Assembléia Legislativa do Estado de 
Alagoas. 

Decisão: por unanimidade, o Tribunal prelimi
narmente negou seguimento ao pedido por ser in
cab{~l no caso a açao direta de inconstitucionali
dade.Plenário, 23.2.89. 

Presidéncia do Sr. Ministro Néri da SiMira, 
Vice-Presidente, na ausénciajustificada do Sr. Mi
nistro Rafael Mayer, Presidente. Presentes à ses
são os SIS. Ministros Moreira Al~s, Aldir Passari
nho, Francisco Rezek, Sydney Sanches, Octávio 
Gallotti, Carlos Madeira e amo BoIja. Procura
dor-Geral da República, substituto, o Dr. Aristi
des Junqueira Alvare~a. 

MANDADO DE SEGURANÇA - MEDIDA UMINAR 
- SUSPENSÃO DE SEGURANÇA 
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SuspenSlIo de segurança. Mandado de segurança de compeUncia originá
ria de tribunal local ou federal. Continua em vigor, no sistema da CenstituiçlIo 
de 1988, o art. 297, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, que 
atribui, nos limites nele definidos, compettncia ao Presidente da Certe-para 
suspender, em despacho fundamentado, a execuçllo de liminar, ou de deciSl/o 
concessiva de mandado de segurança, -proferida em única ou última instância, 
pelos tribunais locais ou federais. Natureza do ato de suspens/Io de segurança. 
Sentido da IoCUÇIlo "única ou última inst4ncia ", em se tratando de suspensIIo 

de segurança. ProcetMncia do parecer da Procuradoria-Geral da República. 
QuestiIo de ordem que se decide, no sentido da aplicaçllo do art. 297, do 
RIStF, e da competéncia do Presidente do STF, para decidir o pedido de sus
pens/Io dos efeitos de liminar, em mandado de segurança, impetrado perante 
Tribunal de Justiça, contra ato do Governador do Estado. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Suspensão de segurança 260 (Quesüo de ordem) 
Requerente: Estado da Parlllôa 
Requerido: Relator do MS 7/89, do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba 
Ré: Transportes Paraíba Ltda. - Transparlllôa, impetranda do MS 
Relator: Sr. Ministro Néri diz Silveira 




